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LEI NA 1 378, J)E 9 DE AGÔSTO DE 1967.-

I� nova redação ao artigo 40.da Lei nA 
l. 336, de 3 de março de 1967.-

0 PiiBFi.ITO DO MUNICfPIO DE AS�;IS: 

Faço saber qu.e St câmara Municipal decreta e eu sa. nciono 
a seguinte lei1 
i�rtigo l e - O artigo 4ti da Lei n'2 1 336, de 3 de março de 1967, • 

passa a ter a 1::eguinte redação: 

Artigo 2Q 

"i,rtieo 40 -· 0f1 va lore s das ações a que se refere a pre

sEmte lei serão aplica dos integralmente na 

aquisição de umn Cl!lminhoneta e um caminhão, 
.. , 

mE!diante concorrencia publica, para os ser-
v1.ços do MunicÍpio". 

, 

- Fica aberto ,  n<> Departamento de Contabilidade, um credi-
to especial de até I6 25.000,00 (vinte e cinco mil cruze,i 
ros novos) destinado a ocorrer com as despesas da aquisi
ção dos ve!culos a que se refere o artigo anterior.111 

·\rtigo 32 - o valor do 11renente erédi to será c oberto da seguinte •-

neira: 
a) - 10 19. 9751, 70, com o montante do válor das ações ne-

gociadas a que se refere a Lei na -
1 336, de 3/3/1967; e 

cçm os excesso� da rÚbrica �e receita 
sobre Transferencias Correntes - Itea 
III, Cota do Fundo de Participação dos 
HunicÍpios, Art. · 21 - § 40 &nenda Cona. 
titueional 18. 

Artigo 4Q - li:ste lei entra irÇ em vigor na ae sua publicação, reva 
godas as d1sposiç5es 

Prefeitura Mun:Lcipal de 

Fublicada no.Departamento de Administração da Prefeitura,,em 
9 de agÔsto de ·1 967.-
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